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Ofício Circular n°. 438/2018/VFRJICLE 
Brasília/DF, terça-feira, 05/06/2018 às 13h36.14:22.. 

1 As Suas Excelências, os (as) Senhores (a4) 

Juízes(as) de Direito do e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

NESTA 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL - processo n.° 2016.01.1.041811-6. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, que, às 16h16, do dia 19/12/2017, 

este Juízo proferiu sentença declarando a insolvência civil de SILVIO ALVES BARBOSA, portador 

da cédula de identidade 2.593.815 SSP/DF, inscrito no CPF sob número 523.603.003-00, 

nacionalidade brasileira, Processo n.° 2016.01.1.041811-6. 

Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo da insolvência 

todos os atos de disposição patrimonial (exécuções) contra o devedor insolvente são de 

competência exckáiva desta Vara de' Falências, "Recuperações Judiciais, Insolvência -Civil e 

Litígios Empresariais do Distrito Federal cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) sua(s) 

declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762 e seguintes, do CPC. 

Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão 

providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo 

universal. Tal procedimento já foi objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, por meio do Provimento da Corregedoria-Geral daquela Corte, Provimento CGJT n° 

01/2012. 

Tudo conforme ato abaixo transcrito: 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com fundai/lento do art. 748, do CPC/73, para 

declarar a insolvência civil de Sílvio Alves Barbosa, brasileiro, inscrito no CPF n° 523.603.003-00, 

Identidade n° 2.593.815 SSP-DF. Condeno a parte ré ao pagamento das custas e despesas do 
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termos do art pc  n 	onos advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, nos 
-', 329

, do CPU° em vista o grau de zelo, a complexidade da causa e o 
tempo necessário a tanto. Dei a fase de conhecimento extinta com resolução de mérito nos termos do art. 487, inc. 

I, frC. À Secretaria: 1. Nos termos do art. 751 do CPC/1973, 
Ad 

inciso.  s.  1 a 111, declaro 
v
encidantecipadamente todas as dívidas do insolvente. O Sr. 

sej:ilminiso  

penhora,lier os atuais, quer os adquiridos no curso do processo. 

strador Judicial deverá ;mover a arrecadação de todos os bens .do insolvente que 

Qualquer  
scetívies de 

atquer execução deverá se dor concurso universal, nestes autos de insolvência (art. 751,: t

inc. 11, c.c. art. 762, ambos do!PC/1973). 2. Independentemente do trânsito em julgado, 

.ntsme-se o autor, por edita!, e que, nos termos do art. 752 do CPC/1973, "declarada a I.? s°.tv
ência, o devedor perde cídireito de administrar seus bens e de dispor deles, até a 

ai I  dl  mil lidnaistçãr°2 dto°rt a*
Lcla massa.. 

3.NI  a forma do ar t.'761, inc. I, do CPC/1973, nomeio como 
I ¡cal o patronoda parte autora, Dr. Luiz Guaraci David, OAB/DF n.2  25.446. 

3.1. Independecemente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de compromisso, i

ntimando-se o iministrador a assinar o termo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, na forma 

do art. 764 do CPC/1973. 3.2. Intime-se também o Administrador de que, ao assinar o termo, 

deverá entregar sua declaração de crédito, acompanhada do título executivo, nos termos do.  
art. 765 do CPC/1273. 3.3. Intime-se também o Administrador de que são suas atribuições, nos • 
termos do art. 766 do CPC/1973 

: "I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que 

estejam, requererdo para esse fim as medidas judiciais necessárias; II - representar a massa, 

ativa e passivamece, contratando advogado, cujos honorários serão previamente ajustados e 

submetidos à aprovacão judicial; III - praticar todos os atos conservatórios de direitos e de 

ações, bem como promover a cobrança das dívidas ativas; IV - alienar em praça ou em leilão, 

com autorização jUdicial, os bens da massa"! 3.4. Intime-se ainda o Administrador de que sua 

remunerado será fixada se houver possibilidade, diante das forças da massa insolvente (art. 

767 do CPC/1973). 4. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se o edital previsto no 

art. 761, inc II, do CPC/1973, convocando os credores para apresentarem, no prazo de 20. 

(vinte) dias, a declaração de crédito, acompanhada do respectivo título. 5. Também após o 

trânsito em julgado, oficie-se aos Juízos onde existir processos em tramitação nos quais o 

insolvente figure como executado, para determinação de redistribuição das execuções, para 

cumprimento do disposto no art. 762, § 1°, do CPC/1973. Rememorem-se aos Juízos das 

execuções que, "havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á 

a arrematação, entrando para a massa o produto dos bens" (art. 762, §22, do CPC/1973). 61  

C.autelarmente, com urgência e independentemente do trânsito em julgado, em analogia ao 
d 	que se processo falimentar, nos termos da Lei n.° 11.101/2005 (LFRE), art. 99, inc. X, determino 

consulte o sistema eRIDF, para verificar a existência de imóveis em nome do insolvente, 

apondo-se a restrição de indisponibilidade sobre os mesmos. Consulte-se também o sistema-

Renalud, para verificar a existência de veículo em nome do insolvente, apondo-se a proibição 

de transferência sobre os veículos encontrados. Também pesquise-se, viaBacenJud, os extratos 

bancários de contas mantidas pelo insolvente em quaisquer instituições financeiras, no período 

que se inicia 90 (noventa) dias antes do ajuizamento do presente feito, até a data em que 

realizada a pesquisa. 7. Ainda em analogia ao processo falimentar, nos termos do art. 99, inc. 
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XIII; da LFRE, após o trânsito em julgado, oficiem-se às Fazendas Públicas Federal e Distrital, 

para que tomem conhecimento da declaração de insolvência, bem como para que declarem.  
seus créditos, caso haja. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente neste 

ato, por intermédio do sistema informatizado do Eg: TJDFT. Brasília/DF, terça-feira, 19/12/2017 
às 16h16. TATIANA IYKIÊ ASSA() GARCIA Juíza de Direito t. 487, inc. I, do CPC. À Secretaria: 1. 

Nos termos do art. 751 do CPC/1973, incisos I a III, declaro vencidas antecipadamente todas as 

dívidas do insolvente. O Sr. Administrador Judicial deverá promover a 'arrecadação de todos os 
bens do insolvente que sejam suscetivies de penhora, quer os atuais, quer os adquiridos no 

curso do processo. Qualquer execução deverá se dar por concurso universal, nestes autos de 

insolvência (art. 751, inc. III, c.c. art. 762, ambos do CPC/1973). 2. IndePendentemente do 

trânsito em julgado, intime-se o autor, por edital, de que, nos termos do art. 752 do CPC/1973, 
"declarada a insolvência, o devedor perde o direito de administrar Seus bens e de dispor deles; I 

até a liquidação total da massa". 3. Ná formado art. 761., inc,. I, dó CPC/1973, nomeio como 
administrador judicial o patrono da pahte autora, Dr. Luiz Guaraci David, OAB/DF n.2  25.4467 
3.1. Independentemente do trânsito em julgado., expeça-se o termo de compromisso, 

intimando-se o adrrtinistrador a assinar b termo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, na forma 

do art. 764 do CPC/1973. 3.2. Intime-ie também o Administrador de que, ao assinar o termo, ' 

deverá entregar Sua declaração de crédito, acompanhada do título executivo, nos termos do 

art. 765 do CPC/1973. 3.3. Intime-se também o Administrador de que são suas atribuições, nos 

termos do art. 766 do CPC/1973: "I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que 

estejam, requerendo para esse fim as medidas judiciais necessárias; II - representar a massa,. 

ativa e passivamente, contratando advogado, cujos honorários serão previamente ajustados e 

submetidos à aprovação judicial; III - praticar todos os atos conservatórios de direitos e de 

ações, bem como promover a cobrança das dívidas ativas; IV - alienar em praça ou em leilão, 

com autorização judicial, os bens da massa". 3.4. Intime-se ainda o Administrador de que sua 

remuneração será fixada se houver possibilidade, diante das forças da massa insolvente (art. 

767 do CPC/1973). 4. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se o edital previsto no 

art. 761, inc. II, do CPC/1973, convocando os credores para apresentarem, no prazo de 20 

(vinte) dias, a declaração de crédito, acompanhada do respectivo título. 5. Também após o 

trânsito em julgado, oficie-se aos Juízos onde existir processos em tramitação nos quais o 

insolvente figure como executado, para detertninação de redistribuição das execuções, para.  

cumprimento do disposto no art. 762, § 12, do -  CPC/1973. Rememorem-se aos Juízos das • 

execuções que, "havendo, em alguma eZecução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á 

a arrematação, entrando para a massa' o produto dos bens" (art. 762, §22, do CPC/1973). 6. 

Cautelarmente, com urgência e independentemente do trânsito em julgado, em analogia ao • 

processo falimentar, nos termos da Lei n.° 11.101/2005 (LFRE), art. 99, inc. X, determino que se 

consulte o sistema eRIDF, para verificar a existência de imóveis em nome do insolvente, 

apondo-se a restrição de indisponibilidade sobre os mesmos. Consulte-se também o sistema 

RenaJud, para verificar a existência de veículo em nome do insolvente, apondo-se a proibição 

de transferência sobre os veículos encontrados. Também pesquise-se, via BacenJud, os extratos 

bancários de contas mantidas pelo insolvente em quaisquer instituições financeiras, no período.  

que se inicia 90 (noventa) dias antes do ajuizamento do presente feito, até a data em que 
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realizada a pesquisa. 7. Ainda em analgia ao processo falimentar, nos termos do art. 99, inc. 

XIII, da LFRE, após o trânsito em julgado, oficiem-se às Fazendas Públicas Federal e Distrital, 

para que tomem cónhecimento da declaração de insolvência, bem como para que declarem 

seus créditos, caso haja. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente neste 

ato, por intermédio do sistema informatizado do Eg. TJDFT. Brasília/DF, terça-feira, 19/12/2017 

às 16h16. TATIANA IYKIE ASSA° GARCIA Juiza de Direito. 

5. 

se refere. I,  
Ao responder este oficio, favor mencionar o seu número e o:do processo a que 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO E DIRETORES 

DE SECRETARIA DO TJDFT. 
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